
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

 

ATA DE CREDENCIAMENTO Nº. 09/2017 – FCT 

 

INTERESSADAS: LIVRARIA E PAPELARIA ROCHA MAGALHÃES LTDA ME 

  LIVRARIA E PAPELARIA VIRTUAL LTDA 

 

 Às catorze horas, do vigésimo  quarto dia do mês de maio de dois mil e dezessete (24/05/2017), na 

sala de licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ, SC reuniram-se os membros da Comissão 

de Licitações, designada pela Portaria nº. 55 de 27 de Janeiro de 2017, sob a presidência da Sra. Lourdes 

Moser, estando presentes os membros Moacyr Cristofolini Jr e Ângela Preuss, para abertura do envelope 

de Habilitação/Credenciamento do processo licitatório nº. 09/2017 – FCT –  FUNDAÇÃO CULTURAL 

DE TIMBÓ. 

 

 Entregaram tempestivamente os envelopes as  Empresas: LIVRARIA E PAPELARIA VIRTUAL 

LTDA. (CNPJ Nº. 01.402.249/0001-96) e LIVRARIA E PAPELARIA ROCHA MAGALHÃES LTDA 

ME (CNPJ Nº. 11.080.994/0001-10). 

 

A Senhora Presidente solicitou aos presentes que rubricassem os envelopes e que conferissem sua 

inviolabilidade e na sequência,  iniciou-se a abertura dos envelopes, colocando a disposição dos presentes, 

para exame e rubrica,  todos os documentos neles contidos. 

 

Da análise dos documentos, atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse 

público, economicidade e vinculação ao instrumento convocatório, a Comissão decide pela inabilitação da 

Empresa LIVRARIA E PAPELARIA VIRTUAL LTDA.  por não apresentar os  documentos dos  itens 

4.3.1 a); 4.3.2 a), b), c), e) f); 4.3.4  – modelo (anexo IV) e pela habilitação da Empresa LIVRARIA E 

PAPELARIA ROCHA MAGALHÃES LTDA ME (LIVRARIA CATÓLICA ROMA) para 

comercialização de livros, em um(01) espaço, junto ao evento “Feira de Rua do Livro de Timbó 2017”, 

anexo ao Pavilhão de Eventos  Henry Paul, do dia 07 à 11/06/2017, disponibilizando toda estrutura de 

atendimento, mão de obra, utensílios, entre outros, conforme descrição listada no Anexo I do Edital. 

 

 Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a  presente ata, que lida e 

achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão.  

Registre-se, publique-se, intimem-se. 

 

 
LOURDES MOSER 

Presidente 

 
ANGELA PREUSS  

Membro 

 
MOACYR CRISTOFOLINI JR 

Membro 
   

 


